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ESTADO DE MATO GROSSO

- LEI Ne 3 728 DE 04 DE JUNHO DE | 976.

D4 nova redagdo a Lei n? 3.526, de

19.de junho de | 974.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber gque a Assembléia legislativa do -Estado
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 12 - Os integrantes do Conselho Penitencia
rio do Estado de Mato Grosso percebergo, por sessao a que compare
cerem, uma gratificaQSO de ¢ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros),
até o méximo de 5 (cinco) sessoes mensais.

Artigo 22 - 0 Conselheiro Presidente receberé, por
mes, a t;tulo de representagao, a quantia de (§ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros).

Artigo 32 - O Secretério e o Auxiliar de Secretério
do aludido Conselho perceberso, como gratificaggo mensal, importaﬂc
cia correlatas aos s?mbo|os FG-3 e FG-4, respectivamente.

Artigo 42 - As despesas decorrentes da presente lei
correrao % conta da verba préaméntéria prépria, suplementada se ne
cesséﬁio;

Artigo 52 - Entraré esta lei em vigorfé data de sua
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publicacao, revogadas as disposigoes em contrario.

Palébio_Paiagués, em Cuiabé, 04 de

1552 da Independencia e 882 da Repﬁblica.




